
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.698. DE 09 DE AGOSTO DE 2022'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4" $ 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

FORNECIMENTO DE MERENDA NAS IINIDADES ESCOLARES. PROCESSO 330'312022'

REF. SOLICITAÇ.Ã,O 1.323 . UNIDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇ.Ã'O

PEDIDO REQUISIÇAO 779'546 REMANEJAMEN'TO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

FoRNECIMENTODEMERENDANASUNIDADESESCoLARES'PRoCESSo5.978-612021,
REF. SOLICITAçAO 1.324 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÀO

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃ,O 779,849 REMANEJAMENTO

ART. t' - FICA ABERTS No oRÇAMENTo Do MIJNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 741.643,35 (SETECENTOS E QUARENTA E UM MIL SEISCENTOS E

QUARENTA E TRÊS REArS E TRTNTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO1OpS¡:

1 3.01. 1 2.306.0 191.2772 NUTRICÄO ESCOLAR

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
6108 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 741.643,35

TOTAL.,..R$ 7 41.643,3s

ART. 2" - A CgBERTURA DO CRÉDITo DE QUE TRATA O ART. l' FAR-SE-Á CoM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

r - ANULAçÃO p¡ncr.ll DA(s) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

13.0 1. 12.361.0 196.277 6

3.3.90.36.00
6l 08

'741.643.35

TOTAL....R$ 741.643,35

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO
RS

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'
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LUIZ

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA LINIDADE DE GESTÂO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA

MLTNICIpT9 DE JUNDIAI, Ao(s) NovE DIA(s) Do MÊs DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E DOIS'

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

DO
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